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COMUNICADO 

Comunicamos que nesta sexta-feira dia 04.03.2022 não 
haverá expediente em virtude da realização de dedetização no 
Prédio desta Câmara Municipal. 

Salientamos que a dedetização visa à proteção da saúde e a 
eliminação de insetos, roedores e outras espécies de pragas e que 
a exposição à mesma pode acarretar em acidentes visto se tratar 
de produtos nocivos. 

Comunicamos ainda que as atividades normais serão 
retomadas na próxima segunda-feira. 

Pombos, 03 de março de 2022. 

Atenciosamente, 

Antonio S da Costa 
PRESIDENTE 

“Por um mundo onde sejamos socialmente iguais. humanamente diferentes e totalmente livres. R. Luxemburgo ””
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 007 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Suspende o ponto facultativo para festejos carnavalescos ¢ dá 

outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE POMBOS-PE, no uso das 

atribui¢des constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia de importancia 

internacional da Organizagdo Mundial de Saúde — OMS, em 30 de janeiro 

de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Estado de Pernambuco nº 

52.249, de 08 de fevereiro de 2022, que restringiu o retorno de atividades 

socials, econdmicas e esportivas; 

CONSIDERANDO a Recomendagéo N° 001/2022 da Promotora 

de Justica de Pombos, que diz respeito ao Acompanhamento e fiscalização 

do Decreto n®52.249, de 08 de fevereiro de 2022, diante da implementacio 

de novas medidas sanitdrias restrifivas voltadas para as atividades e eventos 

esportivos, eventos culturais, shows e bailes, inclusive no periodo 

carnavalesco, 

CONSIDERANDO o crescimento da disseminagdo da variante 

Omicron do Sars-Cov-2, no dmbito do Municipio de Pombos, ocasionando 

a sobrecarga no Sistema de Saude Publica, 

DECRETA: 

Art. 1° Nos dias 28 de fevereiro, 1° de março e 2 de margo de 2022, 

ndo havera ponto facultativo para os festejos carnavalescos. 

$ 1° Ficam terminantemente proibidas quaisquer aglomeragdes, 

plblica ou privadas, em clubes, agremiagdes, restaurantes, bares, lanchonete, 
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churrasquinhos e assemelhados, sob pena de multa e intervenção da 

vigilância sanitária e cassação do Alvará de Funcionamento. 

§ 2° As repartições publicas municipais terão expediente suspenso 

nos dias 28 de fevereiro e 1° de março de 2022, exceto no que diz respeito a 

serviços essenciais de prestacdo ininterrupta. 

$ 3° As industrias, o coméreio e as empresas privadas de outras 

atividades poderdo funcionar normalmente nos seus hordrios habituais, nas 

datas mencionadas no caput deste artigo. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, 

revogando-se todas as disposigdes em contrario. 

Pombos/PE, 23 de fevereiro de 2022, 
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